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RESUMO 

 

O tema-problema da pesquisa que se pretende desenvolver é a intolerância 

religiosa e as violações de direitos contra os praticantes da religião Umbanda, fato 

social originado da desinformação e pelo preconceito com as religiões de matriz 

africana. Após a análise de muitos depoimentos de adeptos da religião, foi possível 

observar que existe um certo temor em se assumir como umbandista. Isto ocorre 

porque ela é malvista por aqueles que não buscam conhecimento histórico, cultural e 

religioso da umbanda. Além disso, o terreiro, ainda hoje, é visto por muitos como local 
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de feitiçaria, aonde vão para fazer pedidos maléficos, amarrações e oferendas 

demoníacas. Alguns se assumem até mesmo como católicos para não sofrerem 

represálias. Segundo o jornal Carta Capital, até o final de setembro do ano de 2017, 

ocorreu o maior número de registros já apresentados de intolerância religiosa no país, 

foram contabilizados pelo menos 79 ataques contra terreiros ou adeptos de religiões 

de matriz africana. Esses ataques demonstram a falta de liberdade religiosa e todo o 

preconceito presente por causa de racismo, mentiras e falta de informação sobre o 

que é a Umbanda. Ainda são diversas e poderosas as formas de colonização e 

exclusão do povo negro e sua religiosidade. Combater a intolerância religiosa significa 

rejeitar o racismo como sistema de opressão e dar voz a uma parcela da população 

que vem sendo sistematicamente agredida em sua dignidade pela censura de direito 

à liberdade de culto. O problema objeto da investigação científica proposta é: no Brasil 

contemporâneo, quais os problemas jurídicos e sociológicos vivenciados pelos 

umbandistas em função de sua religião? A partir das reflexões preliminares sobre o 

tema, é possível afirmar inicialmente que os praticantes da religião Umbanda não tem 

seus rituais respeitados pelos protestantes, principalmente pela ação de movimentos 

neopentecostais e conservadores da sociedade, que nos últimos anos teriam se valido 

de mitos e preconceitos para "demonizar" e insuflar a perseguição a umbandistas e 

candomblecistas, principalmente pelo racismo enraizado na sociedade que gera essa 

intolerância com religiões afro-brasileiras. O objetivo geral do trabalho é analisar a 

condição dos praticantes da Umbanda e o impedimento da livre prática da religião no 

contexto da intolerância religiosa no Brasil contemporâneo. A pesquisa que se propõe 

pertence à vertente metodológica jurídico-sociológica. No tocante ao tipo de 

investigação, foi escolhido, na classificação de Witker (1985) e Gustin (2010), o tipo 

jurídico-projetivo. O raciocínio desenvolvido na pesquisa será predominantemente 

dialético. De acordo com a técnica de análise de conteúdo, afirma-se que se trata de 

uma pesquisa teórica, o que será possível a partir da análise de conteúdo dos textos 

doutrinários, normas e demais dados colhidos na pesquisa. Como conclusão do 

trabalho, tem-se que é flagrante a violação dos direitos fundamentais dos praticantes 

da Umbanda e que o Brasil ainda tem um longo caminho de evolução na preservação 

das liberdades dos praticantes de religiões de matriz africana. As disposições 



Percurso - ANAIS DO IV CONLUBRADEC        vol.04, n°.31, Curitiba, 2019. pp. 243 - 246 
(Congresso Luso-Brasileiro de Direito Empresarial e Cidadania) 

 

                                                                                 DOI: 10.6084/m9.figshare.11388297 
 
Personalidade Acadêmica Homenageada: 

Raymundo Juliano Feitosa (Universidade Federal do Rio Grande do Norte – UFRN) 

________________________________________ 

245 

constitucionais sobre a liberdade religiosa são violadas incessantemente na guerra 

religiosa presente em várias localidades. Numa próxima fase da pesquisa, serão 

realizados estudos jurisprudenciais para o estabelecimento de uma cartografia acerca 

da posição dos tribunais brasileiros sobre este tipo de violência. 
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